
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
Litora l N o rte  do  E s tado  de  Sâo  Pau lo  capital doeufe

Memorando: 708/2024- DGO-SMS

RECEBîDQ

Ubatuba, 09 de dezembro de 2024.

De: Diretoria de Gestâo e Orçamento da Secretaria Municipal de Saüde 
Para: Secretaria Municipal de Administraçâo

Assunto: Prorrogaçâo de prazo -  Contrataçâo de Comunidade Terapêutica especializada no 
tratamento de pessoas dependentes quimicos de alcool e outras drogas.

Vimos pelo présente solicitar prorrogaçâo de prazo do Processo 2.176/2019, 
Contrato n203/2020, Cham. 06/2019, por 6 (seis) meses, em carater excepcional conforme inc. 
Il, §4^ art.57 da Lei 8666/93, cujo objeto é a "contrataçâo de serviços especializados de 
acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de 
substâncias psicoativas, em régime residencial temporario e de carâter exclusivarnente 
voluntario, para maiores de 18 (dezoito) até 65 (sessenta e cinco) anos do sexo masculine, 
independente de sua orientaçâo sexuale independente de ser portador de DCNT (Doenças 
Crônicas Nâo Transmissiveis), e portadores do virus HIV e Hépatite b e c  sem sintomatologia 
aguda da doença (assintomaticos) a ser executado no munici'pio", com clâusula resolutiva que 
vincule a finalizaçâo do présente contrato apôs conclusâo do processo licitatôrio, que ja esté 
em tramitaçâo através da SC N^l. 155/2024, Processo n215.115/2024, evitando assim a 
interrupçâo desses serviços e conséquente desassistência à populaçâo.

Foi aplicado o IGP-M(FGV) para correçâo anual de valores, conforme copia 
anexa, ficando o valor mensal de R$ 24.804,33.

Seguem outras informaçôes necessérias para o procedimento solicitado:

Secretaria Saüde
Dotaçâo orçamentéria 1005 -11.01.10.302.0017.2.054.335043.01.0000000
Valor total para 06 meses R$ 148.825,98

(Cento e quarenta e oito mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos)

Sendo sô para o momento, certos de vossa atençâo e providências. 
Atenciosamente,

Simone Brito dos Santos Marcondes
SecretériaiVlunicipal de Saüde reCebtoo

Secretaria Municipal de Saüde 
E-mail: saude@ubatuba.sp.gov.br 

Site: www.ubatuba.sp.gov.br

End.: Av. Rio Grande do Sul, 710 - Centre 
Ubatuba/SP - CEP: 11680-000 

Tel.: (12) 3834-2300

mailto:saude@ubatuba.sp.gov.br
http://www.ubatuba.sp.gov.br


06/12/2024, 12:03 BCB - Calculadora do cidadâo

BANCO CENTRAL 
DO BRASIL Calculadora do cidadâo Acesso püblico

06/12/2024 - 12:03
Im'cio ••> Calculadora do cidadâo •-> Correçào de valores [CALFW0302]

Resultado da Correçào pelo IGP-M (FGV) \ 6 \

Dados bâsicos da correçào  pelo  IGP-M  (FGV) 

D ados în form ados

Data inicial 01/2024
Data final 11/2024
Valor nominal R$ 23.500,00 ( R E A L )

D ados ca lcu lados

Indice de correçào no periodo 
Valor percentual correspondante 
Valor corrigido na data final R$

1,05550360 
5,550360 % 

24.804,33 ( REAL )

*0 câlculo da correçào de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e esta mais preciso. Saiba mais clicando agui.

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/co rrigirPorlndice.do?method=corrigirPorlndice 1/1

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/co


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
Litoral No rte  do  E s tado  de  Sâo Pau lo  eapn&raosürfe

DECLARAÇÂO

Em atendimento ao art. 38 da Lei Fédéral 8.666/93 e suas alteraçôes, 
INFORMAMOS a existência de recursos orçamentàrios para atender as despesas 
constantes no Processo n9 2.176/2019, Contrato n̂  03/2020, Cham: 06/2019, 
devendo ser efetuado réserva para o exercîcio de 2025, conforme abaixo discriminado.

OBJETO: Contrataçâo de serviços especializados de acolhimento de pessoas com 
transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em 
régime residencial temporario e de carâter exclusivamente voluntario, para maiores de 
18 (dezoito) até 65 (sessenta e cinco) anos do sexo masculino, independente de sua 
orientaçâo sexuale independente de ser portador de DCNT (Doenças Crônicas Nâo 
Transmissiveis), e portadores do virus HIV e Hépatite b e c  sem sintomatologia aguda 
da doença (assintomaticos) a ser executado no municipio.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saüde 
ADITAMENTO: Prorrogaçâo de 06 meses

SECRETARIA DOTAÇÂO VALOR 2025

SAÜDE 1005 R$ 148.825,98

VALOR TOTAL: R$ 148.825,98

VALOR TOTAL 2025: R$ 148.825,98 (Cento e quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e noventa e oito centavos).
DECLARO haver previsâo orçamentaria para atendimento do contrato.

Ubatuba, 09 de dezembro de 2024.

Simone Brito dos Santos Marcondes 
Secretaria Municipal de Saüde

f  Gomes deAkiida 
adjunta de Saüde 

SMS Ubatuba

Secretaria Municipal de Saüde 
E-mail: saude@ubatuba.sp.gov.br 

Site: www.ubatuba.sp.gov.br

End.: Av. Rio Grande do Sul, 710 - Centro 
Ubatuba/SP - CEP: 11680-000 

Tel.: (12) 3834-2300

mailto:saude@ubatuba.sp.gov.br
http://www.ubatuba.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
Litorai Norte do Estado de Sâo Paulo èaptai

Ubatuba, 08 de janeiro de 2025

A saüde mental desempenha um papel fondamental no bem estar gérai da populaçâo, e, no 

contexto do munici'pio de Ubatuba, a CT Missâo Jésus é Luz tem se mostrado um recurso 

indispensâvel para o cuidado de indivlduos com transtomos relacionados ao uso de substancias 

psicoativas. Este documento tem com objetivo justifïcar a necessidade de renovaçào do contrato 

com a Comunidade Terapêutica do munici'pio, considerando a importância desse serviço para os 

pacientes que optam pela intemaçâo voluntâria e a continuidade de atendimento adequado.

Justiflcativa para Renovaçào do Contrato

• Desassistência aos pacientes: Caso o contrato com a CT Missâo Jésus é Luza nào seja 

renovado, os pacientes que optam por intemaçâo voluntâria nâo terâo acesso ao 

tratamento especializado em régime de intemaçâo e continuo que a instituiçâo oferece. A 

descontinuidade desse atendimento coloca em risco a recuperaçâo e bem estar de 

pacientes que escolheram a intemaçâo como forma de tratamento, podendo resultar em 

recaidas e agravamento de quadros clinicos.

• Apoio à recuperaçâo e reinserçâo social: A Comunidade Terapêutica desempenha um 

papel essencial na reabilitaçâo dos individuos, proporcionando um ambiente seguro e 

estruturado para o tratamento de dependência quimica. A intemaçâo voluntâria oferece 

aos pacientes a oportunidade de tratamento intensivo, acompanhamento psicolôgico e 

psiquiâtrico, e suporte para a reintegraçâo social e familiar, fundamentais para a 

prevençâo da recaida.

• Fundamentos na politica publica de recuperaçâo da dependência quimica: A atuaçâo 

da Comunidade Terapêutica estâ em consonância com as diretrizes da politica publica 

nacional de saüde mental e recuperaçâo da dependência quimica, que preconiza a 

promoçâo de serviços que atendam a uma abordagem intégral e humanizada. A 

continuidade do contrato com a comunidade terapêutica é, portante, uma medida alinhada 

com os principios e objetivos dessas politicas püblicas, visando a autonomia e o bem estar 

dos pacientes.

• Prevençâo de custos maiores para a saüde publica: A continuidade do tratamento em 

um ambiente especializado previne complicaçôes mais graves de saüde mental, como o 

aumento da hospitalizaçâo em unidades de saüde, atendimento emergencial, ou mesmo a 

necessidade de intervençâo policial ou judiciaria. Além disso, contribui para a reduçâo de 

custos com intemaçôes de urgência e a promoçâo de uma sociedade mais saudâvel e 

produtiva.

• Necessidade de continuar o suporte aos pacientes: Muitos pacientes 

do munici'pio têm optado pela intemaçâo voluntâria como forma de enffentar suas
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dificuldades com o uso de substâncias psicoativas. A renovaçâo do contrato, 
garante que esses pacientes possam continuar a trilhar seu caminho de 
recuperaçâo com o suporte necessârio, mantendo o acesso a uma estrutura 
terapêutica de qualidade.

Conclusâo e Proposta

A renovaçâo do contrato com a CT Missâo Jésus é Luz é de extrema importância para 
garantir que os pacientes que optam pela intemaçâo voluntâria recebam o tratamento 
especializado de que necessitam, prevenindo a desassistência e favorecendo a 
recuperaçâo.

Recomenda-se:

• Renovaçâo do contrato, garantindo a continuidade do atendimento aos pacientes 
que tem indicaçâo de intemaçâo voluntâria como forma de tratamento.

• Manutençâo do suporte terapêutico especializado, essencial para a recuperaçâo e 
reintegraçâo dos individuos em tratamento.

• Acompanhamento continuo da qualidade dos serviços prestados pela comunidade 
terapêutica, assegurando que os pacientes recebam o tratamento necessârio para 
sua recuperaçâo intégral.

A renovaçâo é fondamental para o cuidado adequado da saüde mental da desse püblico 
especifico, promovendo a reintegraçâo social e o bem-estar dos pacientes atendidos e 
alinhando a açâo do municipio com as politicas püblicas de recuperaçâo da dependência 
quimica.
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